
COMO DESTINAR SEU IR PARA O PROJETO
VIVENDA COM MÚSICA

1.Baixe o programa do IRPF 2022 no site da Receita
Federal.

2.Preencha toda a declaração no modelo completo. No final
do preenchimento, vá na barra lateral de opções e clique
em: “Darf – Doações Diretamente na Declaração – ECA”
e “Novo“.



3. Selecione o tipo de Fundo, como MUNICIPAL. Depois
escolha o Estado de “SP – São Paulo” e o “Município de
São Paulo – FUMCAD SP – CNPJ: 97.537.776/0001-87”.

4. O Programa da Receita fará o cálculo da DARF
automaticamente já no limite máximo permitido. Por isso, é
importante que a pessoa tenha preenchido toda a sua
declaração anteriormente.



5. A seguir, na barra lateral, entre na opção IMPRIMIR e
clique em DARF – DOAÇÕES DIRETAMENTE NA
DECLARAÇÃO – ECA para gerar a DARF da sua destinação.

6. Na barra lateral, ainda no Resumo da Declaração, clique
em CÁLCULO DO IMPOSTO e veja que o valor da
destinação já foi considerado no campo DEDUÇÃO DE
INCENTIVO.

7. Realize o pagamento da DARF até o dia 30 de abril de
2022.

8. Após o pagamento do DARF, enviar o DARF com
comprovante de pagamento e carta preenchida e
devidamente assinada para o e-mail:
cmdcacpfo@prefeitura.sp.gov.br e se possível copiar  o
e-mail: elaine.captacao@vivendadacrianca.org.br para
acompanharmos o processo.


